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DIREITO DE GREVE: PRIMEIRAS IMPRESSÕES 

DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 45/04*

André Luís Spies**
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Saúdo as autoridades presentes, na pessoa do mediador, juiz Mário Chaves, 
bem como o colega painelista, Professor Tiago Guedes.

Em primeiro lugar, faço um agradecimento ao convite que recebi dos Juizes 
Denis Molarinho e Janete Deste para participar deste relevante evento -  que de tão 
relevante acabou tomando pequeno o espaço do auditório do Foro Trabalhista de 
Porto Alegre. Reputo a escolha do meu nome a uma gentileza do Vice-Presidente 
do TRT da 4a Região para com o Ministério Público, gentileza que procurarei retribuir 
com uma exposição minimamente satisfatória, mas destituída da pretensão de 
esgotamento do tema, naturalmente, algo que ninguém, em sã consciência e no 
momento atual, atrever-se-ia em anunciar, dado o caráter de absoluta novidade 
apresentado pela Emenda Constitucional n° 45.

Tão logo procurado, nas férias, há cerca de quinze dias, para integrar o painel 
dessa manhã, tratei de ir à s  co m p ra s . Isso em sentido figurado, porque a LTr de 
janeiro foi-me emprestada pela biblioteca da Procuradoria, e o livro do Presidente 
Grijalbo (N o v a  co m p etê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T rabalh o), pelo dileto colega Paulo Joarês 
Vieira.

E constatado que várias das eminências do Direito do Trabalho brasileiro já 
haviam cumprido o dever de escrever as primeiras linhas sobre a Emenda 
Constitucional 45, senti um certo alívio, ou, noutras palavras, uma sensação de 
conforto por não precisar enfrentar a nova letra da complexa lei, em auditório, sem 
um mínimo de escora doutrinária.

* Palestra proferida no seminário Novas Competências da Justiça do Trabalho, organizado pelo TRT 
da 4a Região, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

** Procurador Regional do Trabalho no Rio Grande do Sul.
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D O U T R I N A

S e m  e m b a rg o , esse  b e m -e s ta r  f o i  m o m e n tâ n e o . L o g o  m e  d e i c o n ta  da 
m a g n itu d e  das m o d if ic a ç õ e s , f la g ra d a  na  m a io r ia  d os  a r t ig o s  l id o s ;  a liá s , a lte ra ç õ e s  
de tã o  g ra nd e  m o n ta  q ue  p e rm ite m  p re v e r  in te n s o s  re f le x o s  s e ja  n o  d ir e ito  a d je t iv o , 
se ja  na  o rg a n iz a ç ã o  in te rn a  d os  t r ib u n a is ,  se ja , p o r  ó b v io ,  nas  p ro d u ç õ e s  d o u tr in á r ia ,  
ju r is p ru d e n c ia l e d o  p ró p r io  d ir e ito  m a te r ia l q ue  te re m o s  a s e g u ir  -  vide  as p rom essas 
de ad eq uação  e de  re f in a m e n to  da  re fo rm a , a n u n c ia d a s  te x tu a lm e n te , na  p ró p r ia  
e m e n d a , o u  a q u e le s  a n te p ro je to s  g estad os  desde h á  m u ito ,  n o  s e io  d o  G o v e rn o , 
c o m o  o  da n o v a  o rd e m  s in d ic a l.

P a ra  n ã o  e n te n d e re m  q ue  e x a g e ro , c ito  c o m o  ilu s tra ç õ e s  d o  im p a c to  das 
a lte ra ç õ e s  o  p ró p r io  t í t u lo  d o  a r t ig o  de M á r io  L o jo ,  p ro fe s s o r  n o  R io  de J a n e iro : 
“ P le n itu d e  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ” , e m  a lu s ã o  ao  q u e  se im a g in a  s e r o  re c e n te  
c o m p le m e n to  d o  p ro c e s so  de in c lu s ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  
p ro c e s so  este  fo rm a lm e n te  in ic ia d o  na  C F / 1 9 4 6 , im p le m e n ta d o  c o m  a e x t in ç ã o  dos 
c la ss is ta s , e ta lv e z  c o n c lu íd o  a g o ra  -  q u a n d o  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  v a i  p ro c e s sa r e 
ju lg a r ,  e n ã o  apenas c o n c il ia r  e ju lg a r .  E  m e n c io n o  ta m b é m  a e le g a n te  re tó r ic a  d o  
J u iz  R e g in a ld o  M e lh a d o , d o  P a ra n á , le m b ra n d o  q u e , p r o ib id o  de re g re s s a r à R o m a , 
J ú l io  C e s a r p re c is o u  c ru z a r  o  R u b ic ã o , a n tig o  r io  q ue  s e p a ra va  a G á lia  C is a lp in a  da 
I tá l ia .  A  tra v e s s ia  f o i  c ru c ia l n a  e s tra té g ia  m i l i t a r  d o  g e n e ra l r o m a n o  e p e rm a n e c e  na 
h is tó r ia .  A tra v e s s a r  o  R u b ic ã o , a té  h o je , s ig n if ic a  s u p e ra r  u m  d ile m a  -  e m  b o m  
p o rtu g u ê s , “ o u  v a i ,  o u  ra c h a ” . P a ra  M e lh a d o , ap ós s e r am eaçad a  de e x t in ç ã o , m as  
a in d a  sob  e s p re ita  de s e to re s  re tró g ra d o s , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e s ta r ia  d ia n te  de seu 
R u b ic ã o : s e r J u s tiç a  d o  (d e s )e m p re g a d o , o u  s e r J u s tiç a  s o c ia l,  a p a re lh a d a  p a ra  
d e fro n ta r -s e  c o m  a b ru ta lid a d e  d o  c a p ita lis m o  c o n te m p o râ n e o .

O  te m a  q ue  m e  f o i  p ro p o s to  f o i  o  das ações q ue  e n v o lv e m  o  e x e rc íc io  do  
d ir e ito  de  g re ve . O  a s s u n to  n ad a  te m  de ir re le v a n te . G re v e s  são  p re o c u p a ç ã o  m u n d o  
a fo ra , m a té r ia  re c o r re n te  nas  le g is la ç õ e s  in c lu s iv e  d o  c h a m a d o  m u n d o  c iv i l iz a d o .  
T o d a v ia , d e c id id a m e n te  e le  n ã o  é o  d es ta q u e  nas  a m p lia ç õ e s  de c o m p e tê n c ia  da 
e sp e c ia liz a d a , lu g a r  o c u p a d o  c o m  lo u v o r  p e lo  n o v o  in c is o  p r im e ir o  d o  a rt. 114  da 
C F , a q u e le  que  re m e te  as p re o c u p a ç õ e s  d o  j u i z  d o  tra b a lh o  p a ra  m u ito  a lé m  das 
f ro n te ira s  da re la ç ã o  de  e m p re g o . A s s im , p a ra  ad e q u a ç ão  de u m  s u p o s to  d e ta lh e , a 
u m  s u p o s to  c o n te x to , c h e g u e i a p e n s a r e m  s is te m a tiz a r  m in h a s  c o lo c a ç õ e s  d esta  
m a n h ã , p r im e ir o  b u sc a n d o  lo c a liz a r  e e x p lo ra r  u m  n o r te  id e o ló g ic o  da a lte ra ç ã o  
le g is la t iv a  c o m o  u m  to d o  p a ra , a s e g u ir, a d e n tra r  e m  m e u  a ss u n to  e s p e c ífic o . Is s o  
m e  c o n s u m iu  b oas h o ra s  de  le itu r a  (e m  a b s o lu to  e m  v ã o ) ,  m a s  ac a b e i p o r  d e s is t ir  
dessa e m p re ita d a  o r ig in a l:  a u m a , q u e  os  p ro fe s s o re s  C a r r io n  e C a m in o  já  d e v e m  
te r-s e  o c u p a d o  d is so , n o  d ia  de o n te m , p o r  o c a s iã o  d o  p a in e l de a b e rtu ra , c o m  o  que 
eu  e s ta r ia  apenas te n ta n d o  (s ó  te n ta n d o , p o rq u e  n o s  fa lta  a e lo q ü ê n c ia  d aq ue les  
ju r is ta s ) fa z e r  chover no  m o lh a d o ; a d uas, p o rq u e , e m  ve rd a d e , a re fo rm a  é re s u lta d o  
de p ro ce s so  le g is la t iv o  de m a is  de década , p ro c e s so  q u e , a b e m  da v e rd a d e , e n ã o  
apenas p o r  a q u i, m u ita  v e z  n ã o  p r im a  p o r  u m a  ra c io n a lid a d e  o rg â n ic a , e s im  p o r  
m e ro  e c ru  e m b a te  p o lí t ic o  tra v a d o  n o  d ia -a -d ia  d os  p a r la m e n to s ; a trê s , p o rq u e , a 
r ig o r ,  o  s u b -ra m o  d o  d ir e ito  s in d ic a l é a u tô n o m o , p a ra  p a rc e la  da d o u tr in a  d o  d ir e ito
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s o c ia l,  e m a is , seu  c o n te ú d o  p o d e  s e r b e m  lo c a liz a d o  n o  c o n te x to  da  E C  4 5 , in c lu s iv e  
e m  sede d e  id e n t if ic a ç ã o  d a  re s p e c tiv a  m en s legis.

A s s im ,  p a ra  f in s  d a  p re s e n te  e x p o s iç ã o , ac a b e i o p ta n d o , p r im e ir o ,  p o r  apenas 
re g is t ra r  as o p o rtu n a s  a d v e r tê n c ia s  de q u a tro  e x p o n e n c ia is  ju s la b o ra lis ta s ,  as q u a is  
c o n s id e re i b a s ta n te  e m b le m á tic a s , a c e rc a  d a  re fo rm a  c o m p e te n c ia l c o m o  u m  to d o ; 
n u m  s eg u n d o  m o m e n to , a n a lis o  o  q u e  m u d a  n a  s o lu ç ã o  e s ta ta l dos  c o n f l i to s  c o le tiv o s  
-  o u  c o m o  f ic a  o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  o  m e s m o  q u e , a o  f im  e a o  c a b o , v a i  s e r o  
in s tru m e n to  d o  q u a l se s e rv irá  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  re s o lv e r  o  d is s íd io  ( t íp ic o , 
o u  t r a d ic io n a l)  de  g re v e ; a  s e g u ir , m e  o c u p o  e s p e c if ic a m e n te  da  p a red e , e das ações 
q u e  e n v o lv e m  seu  e x e rc íc io .

A D V E R T Ê N C I A S  D O S  J U S L A B O R A L IS T A S

M a u r íc io  D e lg a d o , d o  T R T  de M in a s ,  v ê  u m a  fa c e  p o s it iv a  e  o u tra  n e g a tiv a  
na  a m p lia ç ã o  c o m p e te n c ia l.  A  p r im e ir a  é o :

“ . . .  a v a n ç o  p o lí t ic o ,  c u ltu ra l,  in s t itu c io n a l e ju r íd ic o  t ra z id o  p e la  n o v a  
a m p l i t u d e  de  ta r e fa s  r e s e rv a d a s  à J u s t iç a  d o  T r a b a lh o .  A  C F  e s ta r ia  
re c o n h e c e n d o  a e x is tê n c ia  de  u m  s is te m a  in s t i tu c io n a l t ra b a lh is ta , v o l ta d o  à 
b usca  da  e fe t iv id a d e  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o . C o n c e n tra n d o  n a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  a c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n h e c e r  e ju lg a r  lid e s  n u c le a re s  e  c o n e xa s  
c o m  a  re la ç ã o  de  e m p re g o , a  e m e n d a  fa z  d e s p o n ta r sua  fa c e  p ro g re s s is ta , 
d ire c io n a d a  à b u s c a  d a  J u s t iç a  s o c ia l.  A  s e g u n d a  é a  r e t ir a d a  d o  fo c o  
c o m p e te n c ia l d a  re la ç ã o  e n tre  t ra b a lh a d o r  e e m p re g a d o r , p a ra  a  n o ç ã o  
g e n é r ic a  e im p re c is a  d e  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o ,  in c o rp o ra n d o , d e s s a rte , o  
e s tra ta g e m a  o f ic ia l  d os  a n o s  9 0 , d o  f im  d o  e m p re g o  e  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o .”
J o rg e  S o u to  M a io r ,  j u i z  n a  2 “ R e g iã o , a d u z , te x tu a lm e n te , q ue :

“ . . .  a n te s  de  b ra n d ir  a  b a n d e ira  da  e le v a ç ã o  da  c o m p e tê n c ia , p a ra  
a t in g ir  n ã o  e m p re g a d o s , é  im p o r ta n te  le m b ra r  q u e  a  ló g ic a  d a  e x is tê n c ia  de 
u m a  ju s t iç a  e s p e c ia liz a d a  re s id e , e x a ta m e n te , n a  n e c e ss á ria  c a p a c id a d e  q ue  
o s  o p e ra d o re s  d e v e m  te r  p a ra  c o m p re e n d e r  o s  c o n f l i to s  q u e , n a tu ra lm e n te , 
se o r ig in a m  d o  c h o q u e  e n tre  c a p ita l e tra b a lh o  ( . . . )  p a ra  o s  n ã o  e m p re g a d o s , 
a  p ro te ç ã o  tra b a lh is ta  o u  n ã o  se ju s t i f ic a  o u  se im p õ e , e , nesse  caso , o  q u e  se 
te m , n a  v e rd a d e , é u m a  fra u d e  a o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o . A s s im , n ã o  e s ta r ia  
a u to r iz a d a  a in te rp re ta ç ã o  a m p lia t iv a  d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  ( . . . ) .  A  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  c u m p r ir ia  m e lh o r  seu  p a p e l se b uscasse a e f ic iê n c ia  n a  e xe c u ç ã o  
desse re le v a n te  s e rv iç o  s o c ia l:  fa z e r  v a le r , e m  c o n c re to , os  d ire ito s  tra b a lh is ta s  
( . . . ) .  S e  le v a rm o s  a  fu n d o  a p ro p o s iç ã o  de  q u e  q u a lq u e r  e xe c u ç ã o  de tra b a lh o  
a tra i a  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , re s ta r ia m  p a ra  a J u s tiç a  c o m u m  
o s  c o n f l i t o s  d e c o rre n te s  das re la ç õ e s  de  fa m í l ia ,  sucessão , c o m é rc io  (s e m  
p re s taç ã o  d e  s e rv iç o )  e d e fe sa  da  p ro p rie d a d e . E m  s um a, a Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
s e r ia  a J u s tiç a  c o m u m , e  a J u s tiç a  c o m u m , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .”
O  M in is t r o  d o  T S T  O re s te  D a la z e n  a d v e rte  sob re  a  necess id ad e  de re c ic la g e m  

in te le c tu a l d o  J u iz  d o  T ra b a lh o :
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“ U m  a p r im o ra m e n to  té c n ic o - ju r íd ic o ,  m o rm e n te  n o  â m b ito  d o  D . 
C iv i l ,  d o  D . C o m e rc ia l e d o  D . A d m in is t r a t iv o  ( . . . )  de q ue  n e c e s s ita m  os 
Ju ízes d o  tra b a lh o , a p a r t ir  da E C  4 5 /0 4 , e m  m a io r  o u  m e n o r  m e d id a , é sup e ra r 
o  v e z o  de p ro p e n d e r  p a ra  id e n t if ic a r ,  a q u i e a c o lá , u m  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , 
o u  se s o lu c io n a r  as lid e s  apenas sob  a ó tic a  das n o rm a s  e p r in c íp io s  d o  D T . 
E s sa  p o s tu ra  s im p lif ic a d o ra  e re d u c io n is ta  d o  c o m p le x o  e v a s to  fe n ô m e n o  
das re la ç õ e s  ju r íd ic a s  de tra b a lh o  h a v e rá  de se r s u p la n ta d a , sob  p e n a  de a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e s p re s tig ia r-s e  e d e s m o ra liz a r-s e  p e ra n te  a s o c ie d a d e .”  
M a n o e l A n tô n io  T e ix e ir a  F i lh o ,  j u i z  a p o se n tad o  d o  T R T  p a ra n a e n s e , re c e ia  

q u e  o  a n s e io  da  c e le r id a d e  n a  e n tre g a  da p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  p o s s a  f ic a r  
g ra v e m e n te  c o m p ro m e tid o  p e lo :

“ . . .  v o lu m e  p le tó r ic o  d e  c a u sa s  q u e , d o ra v a n te ,  te n d e rã o  a s e r 
s u b m e tid a s  à a p re c ia ç ã o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . E  o  d e s e jo  de c e le r id a d e  na  
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  n ã o  p o d e  s e r a lim e n ta d o  c o m  os  d e s tro ç o s  dos 
im p e ra t iv o s  da seg u ra n ç a  ju r íd ic a  e de ju s t iç a ,  tã o  e s s e n c ia is  à v id a  d os  
E s ta d o s  D e m o c rá t ic o s  de D i r e i t o ” .

P O D E R  N O R M A T I V O  E  “ C O M U M  A C O R D O ”  -  D A  M E N S  L E G IS

S e m  m a is  d e lo n g a s , e repassadas essas im p o r ta n te s  a d v e r tê n c ia s , p asso  à 
p ro b le m á tic a  d o  D ir e i t o  C o le t iv o  d o  T ra b a lh o  -  o u  D ir e i t o  S in d ic a l,  se p re fe r ire m .

Q u a n to  ao  p o d e r  n o rm a t iv o ,  n ã o  re s is to  a u m  c o m e n tá r io  h is tó r ic o  s o b re  sua 
o r ig e m , q ue  acaba lo c a liz a d a  ju s ta m e n te  na  I t á l ia  d o  f in a l  d os  anos  2 0 . A r io n  R o m ita  
( O  fa sc ism o  no  d ireito  do  trab a lh o  brasileiro , L T r )  re sg a ta  a d o u tr in a  de C a r io  
C o s ta m a g n a , e a e x p o s iç ã o  de  m o t iv o s  da  L e i  ita l ia n a  5 6 3 /2 6 , a m e s m a  q ue  e x a lta  
a ju r is d iç ã o  a b s o lu ta  d o  E s ta d o  sob re  os  c o n f l i to s  c o le t iv o s , de  m o d o  a c o lo c a r  
aq u e le  P a ís  à fre n te  d o  m o v im e n to  le g is la t iv o  m u n d ia l:  “ N e n h u m a  le g is la ç ã o  conhece  
s is te m a  tã o  c o m p le to  e tã o  o rg â n ic o  c o m o  esse que  e sb o ç a m o s ” . O  E s ta d o  n ã o  é 
p a rte  da n e g o c ia ç ã o , e le  é s ob e ra n o  e p o r  isso  a M a g is tra tu ra  d e l  L a v o r o  p o s s u i a 
ta re fa  d e  ju lg a r  os d is s íd io s  c o le t iv o s , re z o u  a f i lo s o f ia  q u e  in s p iro u  n o ssa  le g is la ç ã o  
(e  q ue  re p u g n a v a  a g re v e ) . S u b lin h o ,  a q u i, e n tre ta n to , q ue  n ã o  e n d o ss o  o  a rg u m e n to  
s im p lis ta  de q u e  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  te m  r a iz  c o rp o ra t iv a  e tu d o  q ue  é c o rp o ra t iv o  
f o i  r u im  o u  re s to u  a rc a ic o . N a  v e rd a d e , e q u ív o c o s  tê m  s id o  c o m e tid o s  nessa  seara , 
c o m o  c o m p ro v a m o s  a o  e s tu d a r as ra íze s  d o  q u in to  c o n s t itu c io n a l n o s  tr ib u n a is ,  
v e r if ic a n d o  q ue  o  s is te m a  j á  e x is t ia  na  C a rta  D e m o c rá t ic a  de 1 9 3 4 , n a d a  te n d o  de 
“ c o rp o ra t iv o ” . N a  v e rd a d e , p e n sa m o s  c o m o  o  M in .  M a rc e lo  P im e n te l,  q ue  re fe r iu  
e m  seu d is c u rs o  de posse na  p re s id ê n c ia  d o  T S T :

“ P e n so  que  a J T  b ra s ile ira  f o i  g e n ia l p ro v is ã o  e s ta ta l p a ra  os n ascen tes  
c o n f l i to s  d o  tra b a lh o  n o  B r a s i l .  D i f í c i l ,  à ép oca , a in d a , de s e r a b s o rv id a  a 
id é ia  de  u m a  ju r is d iç ã o  e s p e c ia l p a ra  as q u e s tõ e s  d o  t r a b a lh o ,  s u rg iu  
m o d e s ta m e n te  in c ru s ta d a  na  e s tru tu ra  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  ( . . . )  F o i 
u m a  a n te c ip a ç ã o  d o  E s ta d o  aos c o n f l i to s .”
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A  p r im e ir a  o b s e rv a ç ã o  q ue  se im p õ e , e m  sede de E m e n d a  4 5 , é a de q ue  a 
c h a m a d a  in s ta u ra ç ã o  de in s tâ n c ia  d e ve  s e r  re a liz a d a  d e  com um  acordo. E m  re s u m o , 
u m  te m p e ra m e n to  d o  p r in c íp io  da  in e v i ta b i l id a d e  da  ju r is d iç ã o  é a n o v id a d e , 
e n te n d id o  este  c o m o  a in c id ê n c ia  d a  v o n ta d e  d o  ju lg a d o r ,  in d e p e n d e n te m e n te  de 
p a c to  das p a rte s  n o  s e n t id o  de  o b e d e c ê -la .

N ã o  b astasse  a in te rp re ta ç ã o  l i t e r a l  d o  d is p o s it iv o  d o  p a rá g ra fo , se g u n d o  d o  
a r t .  1 1 4 , e in d e p e n d e n te m e n te  da  c r í t ic a  d e  M a n o e l A n tô n io ,  n o  s e n t id o  de  q u e  to d o  
a c o rd o  é c o m u m  -  “ c a s o  c o n t r á r io  é q u a lq u e r  c o is a , m e n o s  c o n v e rg ê n c ia  de  
m a n ife s ta ç õ e s  v o l i t iv a s ” , os  a n a is  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l p e rm ite m  u m a  in e q u ív o c a  
in te rp re ta ç ã o  da  m en s leg isla to ris . E m  ju n h o  de  2 0 0 0  a  C â m a ra  F e d e ra l e n fre n to u  
d e s ta q u e  p a ra  v o ta ç ã o  e m  s ep a ra d o  da  e x p re s sã o  d e  com um  acordo, re q u e r im e n to  
d o  B lo c o  P S B /P C  d o  B :  o  re s u lta d o  d a  sessão a p o n to u  tre z e n to s  e  t r in ta  e q u a tro  
v o to s  p e lo  s im  (m a n u te n ç ã o  da  e x p re s s ã o ) e c in q ü e n ta  e trê s  p e lo  n ã o  ( re t ira d a  da 
e x p re s s ã o ). M a s  o  re g is t ro  d os  d eb a tes  é  q u e  c o n s t itu i in v u lg a r  d o c u m e n to  h is tó r ic o . 
N u m  p r im e ir o  m o m e n to , a  S ra . Z u la iê  C o b ra  r e fe r iu  q u e  a  e x p re s s ã o  “ d e  c o m u m  
a c o rd o ”  “ nad a  s ig n if ic a v a ” , e  q u e  c o n c o rd a v a  c o m  sua  re tira d a  d o  te x to ; a to  c o n tín u o , 
v o l to u  a trá s , d ia n te  d a  in fo rm a ç ã o  d e  q u e  o  b lo c o  P M D B / P S T / P T N  b u s c a v a  a 
m a n u te n ç ã o . In d a g a d o  o  S r. M a rc e lo  D e d a  ( P T /S E )  s o b re  c o m o  o  P T  v o ta v a , o  
d e p u ta d o  re q u e re u  q u e  fo s s e  c o n v o c a d o  o u t r o  líd e r ,  e n q u a n to  o  P T  d is c u t ia  
“ r a p id a m e n te ”  o  a s s u n to ,  j u n t o  a  s u a  b a n c a d a . In o b s ta n te  e sse s  in u s i ta d o s  
a c o n te c im e n to s , lo g o  a s e g u ir , e  a tra v é s  d os  p ro n u n c ia m e n to s  d o s  p a r la m e n ta re s  
M e n d e s  R ib e ir o  ( B lo c o  P M D B / R S )  e R ic a rd o  B e r z o in i  ( P T /S P ) ,  é  q u e  p o d e  se r 
im p le m e n ta d a  a g e n u ín a  in te rp re ta ç ã o  te le o ló g ic a .

D is s e  M e n d e s  R ib e iro :
“ V o u  in s c re v e r  esta  sessão n o s  m e u s  c a d e rn o s  e sp e c ia is . D u ra n te  o 

tra b a lh o  d a  C o m is s ã o , a g ra nd e  d isc ussão  e ra  o  p o d e r  n o rm a t iv o  da  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o . E s ta v a m  te n ta n d o  te rm in a r  c o m  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n ã o  
q u e r ia m  o  p o d e r  n o rm a t iv o .  E u  e ra  u m a  das p oucas  v o z e s  a d e fe n d ê - lo . 
B u s c o u -s e  o  F ó ru m  B a r e l l i ,  o  p o d e r  n o rm a t iv o  m it ig a d o , as d uas p a rte s  d o  
e n te n d im e n to , p a ra  b u sc a r a in te rv e n ç ã o  da  J u s tiç a , a f im  de a p r o x im a r  e 
n ã o  p a ra  sep a ra r. O  q u e  se q u e r  é q ue  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  f iq u e  c o m  a 
p a r t ic ip a ç ã o , c o m  o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  q u a n d o  as p a rte s  se ju lg a r e m  inc a p a ze s  
de  e n c a m in h a r  o  d iá lo g o . É  u m  a v a n ç o . A g o ra , se re t ir a rm o s  o  de  c o m u m  
a c o rd o , te re m o s  e x a ta m e n te  o  p o d e r n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o n tra  
o  q u a l ta n ta s  e ta n ta s  lid e ra n ç a s  se m a n ife s ta ra m . P o r  is so , o  P M D B  m a n té m  
o  te x to  da  re la to ra ,  p o rq u e  e n te n d e  q ue  é u m  a va n ç o  te rm o s  esse p o d e r 
n o rm a t iv o  q u e  es tá  n o  te x to .”
Já R ic a rd o  J osé  R ib e ir o  B e r z o in i d e fe n d e u :

“ Q u e ro  s u s te n ta r  q u e  u m a  das te s e s  m a is  c a ra s  a o  P a r t id o  d o s  
T ra b a lh a d o re s  é a  lu ta  c o n tra  o  p o d e r  n o rm a t iv o  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . 
A c re d ita m o s  q u e  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  se c o n s t ró i p e la  v o n ta d e  das p a rte s . 
O u  s e ja , se n ã o  t iv e rm o s  n o  p ro c e s so  de  n e g o c ia ç ã o  a g a ra n t ia  da  e x a u s tã o
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d os  a rg u m e n to s , da  busca  d o  c o n f l i t o  e da  sua  n e g o c ia ç ã o , v a i a c o n te c e r o  
que  v e m o s  e m  m u ito s  m o v im e n to s  h o je , p a r t ic u la rm e n te  e m  S ã o  P a u lo , c o m o  
o  re ce n te  caso  dos m e tro v iá r io s , e m  que  a e m p re sa  re c o rre  ao  p o d e r n o rm a t iv o  
an tes  de e sg o ta d a  a c ap ac id ad e  de n e g o c ia ç ã o . P o r ta n to ,  na  n o ssa  a v a lia ç ã o , 
m a n te r  a e xp re s s ã o  de c o m u m  a c o rd o  é u m a  fo rm a  de g a ra n t ir  que  h a ja  
e x a u s tã o  d o  p ro c e s so  de n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a . O  P a r t id o  d os  T ra b a lh a d o re s  
v o ta  p e la  m a n u te n ç ã o  da e xp ressão , c o m b a te n d o  o  p o d e r  n o rm a t iv o  da Jus tiç a  
d o  T r a b a lh o ,  q ue  h o je  é u m  e le m e n to  de  o b s tá c u lo  à  l iv r e  n e g o c ia ç ã o  
c o le t iv a .”
A s s im , o  p o d e r  n o rm a t iv o  p e rm a n e c e  (n ã o  n o s  e sq u e ç a m o s , c o n tu d o , da 

A D I n  d a  C o n fe d e ra ç ã o  N a c io n a l das P ro f is s õ e s  L ib e ra is ,  q ue  p o d e  p a c if ic a r  o  r u m o  
dos a c o n te c im e n to s ), e c o m  seu p o d e r c r ia t iv o  m a n t id o ,  e m  q ue  pese a o p in iã o  d o  
J u iz  M a rc o s  N e v e s  F a v a , d ir e to r  da A N A M A T R A .  F a v a  re fe re  q u e , ao  tro c a r  a 
e xp re ssã o  estabelecer norm as, re sp e itad a s  c o n ve n ç õ e s  e d is p o s iç õ e s  le g a is  m ín im a s , 
p o r  d ec id ir o con flito , o b se rv ad a s  g a ra n tia s  da  le i  e as c o n v e n ç õ e s  a n te r io re s , o  
le g is la d o r  q u is  tra ç a r  lin d e s  r íg id o s  p a ra  a p ro la ç ã o  da  s en te n ça  n o rm a t iv a . N ã o  
p e n sa m o s  a s s im , n a  m e d id a  e m  que  p o d e r  n o rm a t iv o  s e m  ju í z o  de e q ü id a d e  e b o m - 
senso  se rá  tu d o , m e n o s  p o d e r  n o rm a t iv o ;  m a s  c o n c o rd a m o s  q ue  p o d e  te r  re s ta d o  
s u p e ra d a  a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S T F ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  h a v e n d o  p r e v is ã o  de  
re g u la m e n ta ç ã o  de v a n ta g e m  p o r  le i fu tu ra  (p ré -a v is o  p ro p o rc io n a l,  p o r  e x e m p lo ) ,  
o u  m e s m o  d ir e i to  v ig e n te  re g u la n d o  d e te rm in a d a  m a té r ia ,  in e x is t ia  esp aço  p a ra  o 
p o d e r n o rm a t iv o .  O ra , n u m  caso h ip o té t ic o , se u m  c o n tra to  c o le t iv o  re v is a n d o  p re v iu  
8 0 %  de a d ic io n a l de h o ra s  e x tra s , a n o v a  d ic ç ã o  c o n s t itu c io n a l p a rece  te r  passad o  a 
a d m it ir  re p e t iç ã o  desse p a ta m a r, se f o r  o  caso , in d e p e n d e n te m e n te  da  p re v is ã o  de 
p lu s  le g a l à ra z ã o  de 5 0 % .

Q u a n to  a o  d is s íd io  c o le t iv o  de n a tu re z a  ju r íd ic a  ( L e i  7 .7 0 1 /8 8 ) ,  a e m e n d a  
n ã o  os  p re v iu ,  m a s  o  a n te r io r  a r t. 114 ta m b é m  n ã o  fê - lo ,  m a n te n d o -s e  a d o u tr in a  
p ó s /8 8  is e n ta  de s u s te n ta r- lh e  a re v o g a ç ã o . A lé m  d is s o , e e x e m p lif i c a tiv a m e n te , 
ações a n u la tó r ia s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o ,  d ir ig id a s  c o n tra  c lá u s u la s  
a b u s iv a s  de  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s , ta m b é m  n ã o  o s te n ta m  m a t iz  e c o n ô m ic o , m as  
n ã o  d e ix a m  de e n fe ix a r ,  de a lg u m  m o d o , u m  d is s íd io  c o le t iv o  de tra b a lh o . S e m  
e m b a rg o  de s e re m  p o u c o s  os casos de a ju iz a m e n to , p e lo s  in te r lo c u to re s  s o c ia is , de 
d is s íd io s  c o le t iv o s  desse ja e z  (o  que  j á  p o d e rá  s e r m o t iv o  p a ra  m u ito s  s u s te n ta re m  
d eu  d e s a p a re c im e n to  le g a l) , p o s ic io n o -m e , p o r  o ra , p e la  s o b re v id a  dessa ra re a d a  
esp éc ie  p ro c e s s u a l. A  p ro p ó s ito , a O J  6  da S D C  d o  T S T ,  q ue  e x ig ia  e x a u r im e n to  da 
n e g o c ia ç ã o , p a ra  d is s íd io s  de n a tu re z a  in te rp re ta t iv a ,  f o i  re v o g a d a  n o  a n o  de 2 0 0 0 .

N o  q ue  a lu d e  aos d is s íd io s  ( t íp ic o s )  de  g re v e , nas  a tiv id a d e s  e sse n c ia is  o  
M in is té r io  P ú b lic o  c o n t in u a  p o d e n d o  a g ir , m a s  a g o ra  apenas nessa  seara . A n te s , 
c o m o  a g o ra , q u a n d o  h o u v e r  in te re sse  p ú b lic o . C ab e  o  c o m e n tá r io  de que o  a rg u m e n to  
de q ue  h o u v e  re s tr iç õ e s  ao  P arquet, p o r  n ã o  p o d e r  m a is  to m a r  in ic ia t iv a s  nas g re ve s  
es tran h a s  às a tiv id a d e s  e ssenc ia is , acaba a ss u m in d o  c o n to rn o s  d e  s om en o s , n a  m e d id a  
e m  q u e  m e s m o  a n te s  da r e fo rm a , g re v e s  e m  e m p re s a s  e s tra n h a s  às a tiv id a d e s  
fu n d a m e n ta is  n u n c a  fo r a m  p r io r id a d e , p a ra  o  M in is té r io  P ú b lic o  -  in c lu s iv e  e m
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fa c e  da  p ró p r ia  n a tu re z a  da  g re v e , n o s  d ia s  a tu a is , a saber, u m  d ir e ito  c o n s t itu c io n a l 
d o s  tra b a lh a d o re s .

O u tra  d ú v id a  q ue  surg e  é  s o b re  a  p o s s ib ilid a d e  de e x is t ire m  o u tro s  le g it im a d o s  
p a ra  a ju iz a m e n to  d o  d is s íd io  de  g re v e , c o m o , p o r  e x e m p lo , a e m p re sa  a tin g id a . E m  
p r in c íp io ,  p e n d o  p a ra  a  te se  de  q u e  o  n o v o  o rd e n a m e n to , c o m o  p o s to , p ro p õ e  que 
p a ra lisa ç õ e s  nas a tiv id a d e s  “ ace ssó ria s ” , n a  acepção d a  L e i  de  G re v e  d e  1 9 6 4 , d e va m  
s e r “ a b s o rv id a s ”  p e la  p ró p r ia  soc ie d a d e , a n te  a ved a ç ã o  da  a tu a ç ã o  d o  M P  (c o m o  
a u to r  d a  m e d id a  ju d ic ia l  t íp ic a ) ,  e à la c u n o s id a d e  c o n s t itu c io n a l,  n o  a sp ec to . A lé m  
d is s o , e n tid a d e s  de  e m p re g a d o s , n ã o  lo g ra n d o  o  c o m u m  a c o rd o  p a ra  a ju iz a m e n to  
d o  d is s íd io  e c o n ô m ic o  t íp ic o ,  p o d e r ia m  la n ç a r  m ã o  da a r t i f ic ia lid a d e  d o  d is s íd io  de 
g re v e , s usp end end o  o  s e rv iç o  p o r  te m p o  d e te rm in a d o , c o m o  v ia  a lte rn a t iv a  pa ra  
o b te n ç ã o  de u m a  s en te n ça  n o rm a t iv a  c o m  E x a ç ã o  de  c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o  m a is  
v a n ta jo s a s  (a  p ro p ó s ito , a O J  12 da  S D C  d o  T S T  re p r im e  a  m a n o b ra : “ N ã o  se le g it im a  
o  s in d ic a to  p ro f is s io n a l a re q u e re r  ju d ic ia lm e n te  a q u a lif ic a ç ã o  le g a l d e  m o v im e n to  
p a re d is ta  que  e le  m e s m o  fo m e n to u ” ) .  N o  m a is , e m p re sá rio s  das a tiv id a d e s  acessórias, 
o u  m e s m o  das fu n d a m e n ta is , le s ad o s  e m  seus d ire ito s , c o m o , p o r  e x e m p lo , v e n d o  
seu  m a q u in á r io  s e r s a b o ta d o , te rã o  ( tê m )  à  d is p o s iç ã o  as ações q u e  e n v o lv a m  o  
re g u la r  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de g re v e  ( in c is o  I I  d o  a r t.  114 ).

D e  v e r  que  n o  a n te p ro je to  de le i  e n c a m in h a d o  p e lo  M in is t r o  B e r z o in i ,  sob re  
a re fo rm a  s in d ic a l, h á  p re v is ã o  n o  s e n t id o  de  q ue  “ apenas m e d ia n te  re q u e r im e n to  
fo rm u la d o  e m  c o n ju n to  p e lo s  a to re s  c o le t iv o s  e n v o lv id o s  na  g re v e , o  T r ib u n a l d o  
T ra b a lh o  p o d e rá  c r ia r , m o d if ic a r  o u  e x t in g u ir  c o n d iç õ e s  de  tra b a lh o ”  (a r t .  18 2 ). 
A p ro v a d a  essa n o rm a , e s ta rá  c o lo c a d o  g rã o  de sa l n a  d is c us s ão  ace rca  de  s o b re v id a  
d o  a r t.  8o da L e i  7 .7 8 3 /8 9 , q ue  fa c u lta  às p a rte s  o  d is s íd io  t íp ic o  de  g re v e .

S o b re  a e x p e r iê n c ia  d o  T R T  da 4 a R e g iã o , nessa  á rea , d e s ta c o  e m b le m á tic a  
g re v e  d o  s e to r da saúde. O  p a tro n a to  q u e s tio n o u  a le g a lid a d e  da  p ared e, e o  M in is té r io  
P ú b lic o ,  q ue  j á  te n ta v a  o  c o n se n s o  e c o n h e c ia  as re iv in d ic a ç õ e s  o b re ira s  -  as q u a is , 
de  re s to , n ã o  e ra m  seg red o  n o  p ro c e s so  - ,  o p in o u  p e la  c o ncessão  d e  v an ta g e ns . 
E la s  fo ra m  d e fe r id a s , in c lu s iv e  u m  re a ju s te  re m u n e ra tó r io ,  e a g re v e  cesso u , p o u c o  
d e p o is . N a  o p o rtu n id a d e , le m b ro  c o n s id e ra ç õ e s  d e  v á r io s  a d vo g a d o s , s o b re  o  a c e rto  
d o  T r ib u n a l,  d ia n te  de u m a  s itu a ç ã o  d e lic a d a  q ue  se d ese n h a va  n a  C a p ita l d o  E s ta d o  
g a ú c h o .

D A S  A Ç Õ E S  Q U E  P O D E M  E N V O L V E R  O  E X E R C Í C I O  D O  D I R E I T O  D E  
G R E V E

O  que  p o d e  s e r d ito ,  de  p la n o , é q ue  o  to m  g e n é ric o  d o  d is p o s it iv o  d o  in c is o  
I I  d o  a r t .  114 a b re  e sp a ç o s  p a ra  u m a  to d a  s o r te  d e  d e m a n d a s , d e sd e  a q u e la s  
ap resen tad as  p o r  te rc e iro  p re ju d ic a d o  p o r  m o v im e n to  p a re d is ta , e x ig in d o  re p arações  
p o r  p re ju íz o s  s o fr id o s , a té  p e tiç õ e s  e m p re s a r ia is  re c la m a n d o  da c o n d u ta  a b u s iv a  de 
p iq u e te iro s ; desde q u e re la s  e n tre  c o le g a s  tra b a lh a d o re s  d e n u n c ia n d o  im p ro p é r io s  
m ú tu o s , a té  ações de  p a trõ e s  e x ig in d o  in d e n iz a ç õ e s  p o r  m a q u in á r io  q u e b ra d o . Is s o  
p a ra  n ã o  fa la rm o s  nas p o ss e ss ó ria s  re la c io n a d a s  à p a red e , o u  n o s  p e d id o s  o b re iro s
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de a b s te n ç ão , p o r  p a rte  dos e m p re s á r io s , de c o n d u ta s  a n t i-s in d ic a is ,  de a esp éc ie  
a m e a ç a r c o m  d esp ed id as , re p re s á lia s  etc,

A  J u s t iç a  e s ta d u a l te m  e n f r e n ta d o  to d a s  essas d e m a n d a s , p r o d u z in d o  
ju r is p ru d ê n c ia  v a r ia d a . O  T J R S  já  ju lg o u ,  p o r  e x e m p lo , caso  d o  a d v o g a d o  q u e  se 
s e n t iu  h u m ilh a d o , p e d in d o  d a n o  m o ra l,  p o rq u e  a g re v e  d o  fo r o  o c o rre u  b e m  q u a n d o  
e le  d e v ia  p a g a r suas custas (A p e la ç ã o  C ív e l 7 0 0 0 4 6 0 1 3 9 9 ) ;  ta m b é m  já  d e f in iu  s o b re  
re p a ra ç õ e s  d e v id a s  a u m  h o s p ita l,  p o r  te r  s id o  in s ta la d a  u m a  b a rra c a  de p ro te s to , n o  
p á t io  in te r n o  (A p e la ç ã o  C ív e l 7 0 0 0 3 8 9 0 9 8 5 ) .  P o r  sua  v e z , o  T J S P  d e te rm in o u  
re m e ss a  de a u to s  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , te n d o  e m  v is ta  p e d id o  de d a n o  m o ra l,  
d e c o rre n te  de acusações e o fe n s a s  p e rp e tra d a s  d u ra n te  o  e x e rc íc io  d o  d ir e ito  de 
g re v e . R e fe r iu  a q u e la  C o r te  q ue  a fo r m a  c o m o  as m a n ife s ta ç õ e s  o c o rre m  n ã o  p o d e  
s e r d is s o c ia d a  da m a té r ia  q ue  é o  d ir e ito  de  g re v e , e a s s im  e ra  ir re le v a n te  se a 
in d e n iz a ç ã o  p le ite a d a  é de d ir e ito  c iv i l  ( T J S P - A I  3 2 0 .6 4 7 -4 /0 ) .  O  T J R J ,  p o r  seu 
tu rn o , j á  c o n f ir m o u  d ir e ito  à in d e n iz a ç ã o  p o r  o fe n s a s  d e c o rre n te s  de e n tre v e ro  e m  
p iq u e te  d e  g re ve , m as  a re d u z iu  p o r  n ã o  ser a q u a n tia  c o m p a tív e l c o m  a ju r is p ru d ê n c ia  
de u m a  de suas c âm aras  ( T J R J  -  A C  1 5 7 5 1 /2 0 0 1 ) .

O  J u iz  H é l io  M o n ja r d im ,  da 5 5 a V a ra  T ra b a lh is ta  d o  R io  de J a n e iro , ju lg o u  
re c e n te m e n te  a ção  c iv i l  p ú b lic a  ( A C P U  1 2 2 9 /0 4 )  a ju iz a d a  p e lo  S in d ic a to  d os  
B a n c á r io s  c a rio c a . O  m a g is tra d o  e n fre n to u  c o m  b r ilh a n t is m o  o  r o l  de p e d id o s , p a ra  
ao  f in a l c o n d e n a r os ré us  e m  to ta l a b s tin ê n c ia  de to d a  e q u a lq u e r a titu d e  q ue  im p e d is se  
o  d ir e ito  de g re v e , c o m o  coações , am eaças de d isp e nsa , d e sc o n tos  s a la r ia is , v e d a ç ã o  
d o  in g re s s o  d o s  d ir ig e n te s  s in d ic a is , p a ra  p a n fle ta g e m , tu d o  s o b  p e n a  d e  c r im e  de  
d e s o b e d iê n c ia . N a  o p o r tu n id a d e , M o n ja r d im  lo u v o u - s e  n o s  e scó l io s  de  A l ic e  
M o n te ir o  de B a r ro s , q u a n to  ao  te m a  c o n d u ta s  a n t i- s in d ic a is ,  q u e  d e v e  v o l ta r  à  b a ila ,  
d ig a -se  de p a ssa g e m , e c o m  fo rç a .

Im a g in a r  u m a  d iv e rs id a d e  de  ações, n esse  m o m e n to , n ã o  p a rec e  a ta re fa  
m a is  c o m p le x a  -  a té  p o rq u e  o s  a d vo g a d o s  tra b a lh is ta s , c o m  a c r ia t iv id a d e  q u e  lh e s  
é p e c u lia r ,  d is s o  se d e s in c u m b irã o , c o m o  s e m p re  f o i  (m a s  e x c lu ím o s , de  p la n o , 
a q u e la s  ín s ita s  a o  c r im e , a in d a  q u e  e s te ja m  s u rg in d o , a q u i e a c o lá , v o z e s  d e fe n d e n d o  
a p o s s ib ilid a d e  dessas, na  e s p e c ia liz a d a , q u a n d o  a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  f o r  e le m e n to  
e s s e n c ia l d o  t ip o  -  e x .: a s s é d io ). D i f í c i l  é  d e f in i r  o  r i t o ,  e a c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l.

Q u a n to  a o  p r im e ir o ,  a IN  2 7  d o  T S T  e o  P r o v im e n to  0 1 /0 5  d o  T R T  g a ú c h o  
a c e n a m  p a ra  u m a  ad a p ta ç ã o  d o s  p ro c e d im e n to s  à p rá t ic a  p ro c e s s u a l t ra b a lh is ta . É  a 
m e d id a  m a is  c a u te lo s a , p o r  o ra . R e c o m e n d a r-s e - ia  re m is s ã o  e xp re s sa  d o s  ju iz e s  
q u a n to  aos  p ra z o s , p a ra  e v ita re m -s e  c o n f l i t o s  m a io re s , a  saber, a re fo rm a  a c a b a r 
fa z e n d o  s u r g ir e m  m a is  p ro b le m a s  q u e  s o lu ç õ e s , o u , n o u tra s  p a la v ra s ,  m e n o s  
c e le r id a d e  e m a is  p ro c ra s tin a ç ão , q u a n d o  d e v e r ia  s e r  o  c o n trá r io .

N e s s e  a s p e c to , d e v e  s e r  c o m o  re c o m e n d a  C lá u d io  C o u c e , j u i z  d o  T R T  
c a p ix a b a :

“ É  e v id e n te  q u e  a lg u n s  ta n to s  p ro b le m a s , d e  o rd e m  p u ra m e n te  
o p e ra c io n a l, s u rg irã o  in ic ia lm e n te  ( . . . )  T u d o  d e ve rá  s e r ad ap tad o  e  p re p a ra d o , 
in c lu s iv e  o s  p ró p r io s  m a g is tra d o s . T u d o  fa z  p a rte  d a  n o v a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .
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São  os n o vo s tem p o s. N ã o  há com o fug ir da realidade. S o m en te  recepcioná- 
la .”

N o  que a lu d e  à co m p e tên c ia  fu n c io n a l, en ten d o  q u e as ações que não  
guardarem  referência  d ireta  co m  a solução do d issíd io  de greve , já  instaurado e ou 
na im inência  d e sê -lo , tram itarão norm alm ente, na vara do  loca l do m o vim en to . 
Inclu iríam os nessas h ip ó teses as ações de indenização por danos acontecidos durante 
a paralisação, p or exem p lo . D e outro  lado, tratando-se de a tiv idade essencia l, e em  
h ip o té tica  tram itação d iss íd io  ve icu la d o  pelo  M in istério  P úb lico  do  T rabalho, não  
tem o s com o  ra zo á vel su b m eterm o s o relator do  fe ito  a um a toda  sorte de decisões 
d e Varas do  Trabalho -  de m a tiz  possessório , por exem p lo . P oderia haver, nesses 
casos, um a esp éc ie  d e  d eslo ca m en to  d e com petência , p or p revenção , em  favor do  
tribunal que co n d u z (processa  e ju lg a ) o  d issíd io  co le tivo  de greve.

Sobre esses a spectos, aliás, o an teprojeto  de reform a sind ica l propõe um a  
co m p le ta  alteração de paradigm as, transform ando antigas e  renhidas d iscussões  
sobre substitu içã o  p rocessua l em  questõ es singelas de u m  passado  d istan te . C om  
e fe ito , n o s arts. 137 ao 2 1 4  d esse  e sb o ço , o p ro cesso  c o le tiv o  tra b a lh is ta  é 
a b so lu ta m en te  in o va d o , co m o  sugerem  os ca p ítu lo s do  T ítu lo  V II  (D a T u tela  
Jurisd icional), d enom inados “D as A çõ es C o letivas em  G eral, D a A çã o  de P revenção  
e R epressão  à C onduta  A n ti-S in d ica l, D a A çã o  em  M atéria  de G reve , D o C o n flito  
C o le tivo  de In teresses, e D as A ç õ e s  de A nulação , D eclaração e R ev isã o  de N orm a  
C o letiva ”. E stranham ente, no art. 214 , há previsão  da figura  da ação de revisão  de  
norm a co le tiva , a ju izá ve l p o r qualquer das en tidades sin d ica is o u  p e lo  M in isté rio  
P úblico , tudo  sem  m aiores restrições quanto  ao co m u m  acordo.

T udo  isso , aliás, está  em  consonância co m  a exposição  de m o tivo s de B erzoini: 

“P rocurou-se co n so lid a r os m eca n ism o s d e  tu te la  consagrados no  
direito  processual c iv il, m as de aplicação ainda discutida  na esfera  do processo  
d o  trabalho. A  base d o  processo  com u m , form ada p e lo  C ód igo  de D efesa  do  
C onsum idor, e  p ela  L e i da  A çã o  C iv il P ública , fo i incorporada, de m aneira  a 
co n ferir  m a io r a tua lidade aos m eca n ism o s d e tu te la  ju risd ic io n a l co le tiva .” 

A prova d a  ao m en o s essa  parte da reform a sind ica l, n o  fu tu ro , crem os que  o 
sind ica to  estará m aravilhosam en te aparelhado para os d esa fio s d o  sécu lo  X X I , ta l 
co m o  analisado p or W ilfred o  R a ym o n d , pro fesso r da U n iversidade d e  Salam anca, 
n o  artigo  “S in d ica to s e  liberdade sind ica l na E spanha -  duas décadas de vigência  
co n stitu c io n a l” ( in  B o le tim  C ien tífico  d a  E SM P U , n . 2 , abr./jun. 2004):

“E l fu tu r o  d e  lo s  s in d ica to s  d epende, p u es , d e  su  ca p a c id a d  de  
p ro p o rc io n a r resp u esta s sa tis fa c to ria s  a  la s d em a n d a s d e  u n  m undo  d e l 
tra b a jo  ca ra cteriza d o  p o r  su  h etero g en eid a d  y  m o v ilid a d  ( ...) . A  lo  la rgo  de 
su  a n d a d u ra  h a n  d e m o n s tra d o  p o s e e r  u n a  g ra n  ca p a c id a d , ta n to  de  
resisten cia  a  las a g resio n es com o d e ad a p ta c ió n  a  las n ecessid a d es de cada  
m om ento . N a d a  h a ce  p re sa g ia r q u e  e llo  n o  ocu rrirá  en  e l fu tu ro . A l f i n  y  a l 
cabo, com o se  h á  a firm ado , e l in d iv id u o  co n tin ú a  n eces ita n d o  u n a  base  
co lec tiva  in c lu so  en  la  era  d e l ind iv id u a lism o .”
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C O N C L U S Ã O

A  g re ve  p o d e  s e r v is ta  e m  d u p la  c o n c e p çã o : p o lí t ic o - tra b a lh is ta  e  e c o n ô m ic o -  
p ro f is s io n a l.  A  p r im e ira ,  c o m o  e n s in a  José  C lá u d io  de  B r i t o  M o n te ir o  F i lh o  ( D i r e i t o  
s i n d i c a l ,  L T r ) ,  a id e n t if ic a  c o m o  in s tru m e n to  d e  lu ta  p o lí t ic a ;  a  seg u n d a  te m  re la ç ã o  
d ire ta  c o m  os in te re ss e s  p ro f is s io n a is  d o s  tra b a lh a d o re s , a in d a  q u e  v o l ta d a  c o n tra  
a to  d o  E s ta d o  q u e  in te r fe re  na  re la ç ã o  de  e m p re g o , m a s  q ue  p o d e  s e r r e s o lv id a  p e lo  
e m p re g a d o r. E ssa  é a g re v e  a d m it id a  n o  o rd e n a m e n to  b ra s ile ir o .  A  p a r t i r  da  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l 4 5 , as ações q u e  e n v o lv e m  s eu  e x e rc íc io ,  e m  sed e  d e  m a té r ia s  
tra b a lh is ta s  e c ív e is , se rã o  d eb e lad as  n a s  V a ra s  d o  T ra b a lh o . E x c e ç ã o  se fa ç a  a o  
d is s íd io  de g re v e , a se r a ju iz a d o  p e ra n te  o s  T R T s ,  e x c lu s iv a m e n te  p e lo  M in is té r io  
P ú b lic o  d o  T ra b a lh o , e e m  casos e x c e p c io n a is . N a tu ra lm e n te ,  c o m  o  f im  d a  t ra d iç ã o  
h is tó r ic a  de m a n te r-s e  lo n g e  da c o g n iç ã o  d o  J u iz  d o  T ra b a lh o  o  q ue  n ã o  fo s s e  re la ç ã o  
e m p re g a tíc ia , a té  m e s m o  te rc e iro s  e s tra n h o s  à  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o  p o d e rã o  p ro v o c a r  
o  J u d ic iá r io  e s p e c ia liz a d o , e m  b usca d o  q u e  e n te n d e re m  ju s ta s  re p a ra ç õ e s .

S e m  e m b a rg o  d o  q u e  f o i  d i t o  a c im a , a p e n a s  o  te m p o  e s c la re c e rá  se o s  
T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  im p r im ir ã o  in te rp re ta ç ã o  r e s t r i t iv a ,  o u  n ã o , a o  q u e  a lu d e  às 
n o v a s  c o m p e tê n c ia s  e in c lu s iv e  n o  q u e  re s p e ita  a o  d ir e i to  de  g re v e . P o r  o ra , c ab e  à  
d o u tr in a  s in a l iz a r  p a ra  as p r im e ira s  a lte rn a t iv a s , in a u g u ra n d o  u m a  é p o c a  de  m u ita  
r e f le x ã o  n a  c o m u n id a d e  ju r íd ic a  t ra b a lh is ta .
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